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	REQUERIMENTO PARA PEDIDO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME ESPECIAL PREVISTO NO ARTIGO 320-A DO DECRETO Nº 18.955/1987 – RICMS
	Exclusivo para atendimento virtual


À Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF,
O contribuinte abaixo identificado solicita:

(   ) ENQUADRAMENTO: Pedido de ingresso na sistemática de apuração do ICMS a que se refere o artigo 320-A do Decreto 18.955/97 e Portaria nº 102/2022.

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
	Nome 

     

	CNPJ

     
	CFDF/CPF

     

	Endereço
      

	Bairro

     
	Cidade

     
	UF

  
	CEP

      

	Telefone

     
	Celular

     
	FAX

     
	E-mail

     

	CNAE - Fiscal
Art. 1º, caput, da Portaria nº 102/2022
	(     ) 4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação
(     ) 4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas
(     ) 4743-1/00 - comércio varejista de vidros
(     ) 4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura
(     ) 4744-0/02 - comércio varejista de madeira e artefatos
(     ) 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico
(     ) 4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos
(     ) 4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
(     ) 4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral
(     ) 4744-0/05 - comércio varejista de materiais de construção não especificados nos incisos de I a IX do art. 1º da Portaria nº 102/2022


	Art. 1º, caput; art. 2º, caput, e §1º, II, da  
	(  ) Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320–A do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada: 1) tem ciência que o regime especial se aplica às saídas de mercadorias, destinadas a consumidor final, não relacionadas no Anexo IV do Decreto nº 18.955, de 1997; e 2) tem ciência que o regime especial implicará renúncia a qualquer outro regime de apuração do imposto.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO para que surte seus efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, o regime especial será cassado (art. 7º, IX, da Portaria nº 102/2022), sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.

	Art. 2º, §1º, da Portaria nº 102/2022

	(  ) Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320–A do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada não utiliza em seu processo produtivo mão de obra baseada no trabalho de crianças e de adolescentes, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO para que surte seus efeitos legais, estando ciente de que, comprovada a sua falsidade, o regime especial será cassado (art. 7º, IX, da Portaria nº 102/2022), sem prejuízo das sanções penais a que estiver sujeito.


Brasília/DF,        de                      de      
______________________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal
OBSERVAÇÕES: 

1) O CNAE - Fiscal declarado só será admitido quando integrar os dados de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF; e

	Documentos necessários
	Fundamento (Portaria nº 102/2022)
	Sim/Não

	1. Requerimento preenchido
	Art. 3º, caput
	

	2. Certidão negativa de débitos previdenciários
	Art. 3º, § 1º, I
	

	3. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF
	Art. 3º, § 1º, II
	

	4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, atualizado
	Art. 3º, § 1º, III
	


2) Os processos que tenham por objeto a concessão de regime especial devem observar o disposto na Instrução Normativa nº 08/2016.
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